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DECRETO (Nº 045/2020)

ªgf-ª'.» ESTADO DA BAHIA

Prefeitura Municipal de Amélia Rodrigues

.. Av. Justiniano Silva, nº 98 Centro, Amélia Rodrigues/BA.

“&"—'ª“ % CEP 44230—000 ITeI.: (75) 3242—4600 ICNPJ/MF: 13.607213/0001—28

“
GABINETE DO PREFEITO

  

 

DECRETO Nº 45/2020

“Dispõe sobre a exoneração, a pedido,

por motivo de candidatura & mandato

eletivo das eleições municipais de 2020. ”

O PREFEITO MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES, no uso de suas atribuições

legais e com fundamento no ari. 1ª, III, b, 4, da Lei Compiementar nº 64/1990,

DECRETA:

Art. 1º. A EXONERAÇÃO, a pedido, do cargo de SECRETÁRIA DE

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, simboiogia CC-1, da servidora ADRIANA DE

OLIVEIRA PIRES DE SENA, matricula 7489, lotada na Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Social, com RG nº 0652906079 e inscrito no CPF/MF sob o nº

805.359925—72,

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua pubiicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AMÉLIA RODRIGUES, Estado da

Bahia, em 03 de abril de 2020.

PAULO CÉSAR BAHIA FALCÃO

Prefeito Municipal
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DECRETO (Nº 046/2020)

ª?! _J'“.

L..-à ESTADO DA BAHIA
Prefeitura Municipal de Amélia Rodrigues

às! » Av. Justiniano Silva. nº 98, Centro, Amélia Rodrigues/BA,

Wº ,, " ªªª CEP: 44230-000 | Tel.: (75) 3242-4600 | CNPJ/MF: 13.607,213/0001-28

“—
GABINETE DO PREFEITO

  

  

DECRETO Nº 46/2020

”Dispõe sobre a exoneração, & pedido,

por motivo de candidatura a mandato

eletivo das eleições municipais de 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES, no uso de suas atribuições

legais e com fundamento no art. 1º, III, b, 4, da Lei Complementar nº 64/1990,

DECRETA:

Art. 1º. A EXONERAÇÃO, a pedido, do cargo de SECRETÁRIO DE OBRAS E

SERVIÇOS PÚBLICOS, simbologia cc,-1, do agente político JOÃO JOSÉ

FERREIRA PIRES, matricula 8314, lotado na Secretaria Municipal de Obras e

Serviços Públicos, com RG nº 323125204 e inscrito no CPF/MF sob o nº

569.319215—68.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AMÉLIA RODRIGUES, Estado da

Bahia, em 03 de abril de 2020.

PAULO CÉSAR BAHIA FALCÃO

Prefeito Municipal
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DECRETO (Nº 047/2020)

ESTADO DA BAHIA

Prefeitura Municipal de Amélia Rodrigues

Av. Justiniano Silva, nº 98, Centro, Amélia Rodrigues/BA.

CEP: 44.230-000 |Te|.: (75) 3242-4600 |CNPJ/MF: 13.607213/0001-28

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 47/2020

“Dispõe sobre a exoneração, a pedido,

por motivo de candidatura a mandato

eletivo das eleições municipais de

2020.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES, no uso de suas atribuições

legais e com fundamento no art. 1º, III, b, 4, da Lei Complementar nº 64/1990,

DECRETA:

Art. 1º. A EXONERAÇÃO, a pedido, do cargo de OFICIAL DE GABINETE,

simbologia CC-5, do agente político ROQUELINE TEXEIRA BISPO, lotado na

Secretaria Municipal de Educação, com RG nº 0435183974 e inscrito no CPF/MF

sob o nº 636.048.765-91.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AMÉLIA RODRIGUES, Estado da

Bahia, em 03 de abril de 2020.

PAULO CÉSAR BAHIA FALCÃO

Prefeito Municipal
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DECRETO (Nº 048/2020)

ESTADO DA BAHIA

Prefeitura Municipal de Amélia Rodrigues

Av. Justiniano Silva, nº 98, Centro, Amélia Rodrigues/BA.

CEP: 44.230-000 |Te|.: (75) 3242-4600 |CNPJ/MF: 13.607213/0001-28

GABINETE DO PREFEITO

 

DECRETO Nº 48/2020

“Dispõe sobre a exoneração, a pedido,

por motivo de candidatura a mandato

eletivo das eleições municipais de

2020.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES, no uso de suas atribuições

legais e com fundamento no art. 1º, III, b, 4, da Lei Complementar nº 64/1990,

DECRETA:

Art. 1º. A EXONERAÇÃO, a pedido, do cargo de COORDENADOR GERAL DE

CULTURA, simbologia CC-4, do agente político ANTONIO ROBSON DOS SANTOS

SILVA, lotado na Secretaria Municipal de Educação, com RG nº 0606799648 e

inscrito no CPF/MF sob o 885.039.415-20.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AMÉLIA RODRIGUES, Estado da

Bahia, em 03 de abril de 2020.

PAULO CÉSAR BAHIA FALCÃO

Prefeito Municipal
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DECRETO (Nº 049/2020)

ESTADO DA BAHIA 
 Prefeitura Municipal de Amélia Rodrigues  
 Av. Justiniano Silva, nº 98, Centro, Amélia Rodrigues/BA. 
 CEP: 44.230-000  | Tel.: (75) 3242-4600  | CNPJ/MF: 13.607.213/0001-28 

GABINETE DO PREFEITO 
 

 

 

 
DECRETO Nº 49/2020 

 
 
“Dispõe sobre a exoneração, a pedido, 

por motivo de candidatura a mandato 

eletivo das eleições municipais de 2020.”  

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES, no uso de suas atribuições 

legais e com fundamento no art. 1º, III, b, 4, da Lei Complementar nº 64/1990, 

 

 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º. A EXONERAÇÃO, a pedido, do cargo de COORDENADOR GERAL 

BOLSAFAMILIA, simbologia CC-4, do agente político CARLITO BOMFIM FLOR 

matrícula 8314, lotado na Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, com 

RG nº 0223719668 e inscrito no CPF/MF sob o nº 259.358.665-34.  

 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AMÉLIA RODRIGUES, Estado da 

Bahia, em 03 de abril de 2020. 

 
 

 
 

PAULO CÉSAR BAHIA FALCÃO 
Prefeito Municipal 
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DECRETO (Nº 050/2020)

ESTADO DA BAHIA 
 Prefeitura Municipal de Amélia Rodrigues  
 Av. Justiniano Silva, nº 98, Centro, Amélia Rodrigues/BA. 
 CEP: 44.230-000  | Tel.: (75) 3242-4600  | CNPJ/MF: 13.607.213/0001-28 

GABINETE DO PREFEITO 
 

 

 

 
DECRETO Nº 050/2020 

 
 
“Dispõe sobre a exoneração, a pedido, 

por motivo de candidatura a mandato 

eletivo das eleições municipais de 2020.”  

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES, no uso de suas atribuições 

legais e com fundamento no art. 1º, III, b, 4, da Lei Complementar nº 64/1990, 

 

 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º. A EXONERAÇÃO, a pedido, do cargo de COORDENADOR DO CAPS, 

simbologia CC-5, a Sr.ª Michele Charlow Araújo dos Santos Guedes, lotado na 

Secretaria Municipal de Saúde, com RG nº 0937059803 e inscrito no CPF/MF sob o 

nº 010.855.975-04.  

 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AMÉLIA RODRIGUES, Estado da 

Bahia, em 03 de abril de 2020. 

 
 

 
 

PAULO CÉSAR BAHIA FALCÃO 
Prefeito Municipal 
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DECRETO (Nº 051/2020)

ESTADO DA BAHIA 
 Prefeitura Municipal de Amélia Rodrigues  
 Av. Justiniano Silva, nº 98, Centro, Amélia Rodrigues/BA. 
 CEP: 44.230-000  | Tel.: (75) 3242-4600  | CNPJ/MF: 13.607.213/0001-28 

GABINETE DO PREFEITO 
 

 

 

 
DECRETO Nº 051/2020 

 
 
“Dispõe sobre a exoneração, a pedido, 

por motivo de candidatura a mandato 

eletivo das eleições municipais de 2020.”  

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES, no uso de suas atribuições 

legais e com fundamento no art. 1º, III, b, 4, da Lei Complementar nº 64/1990, 

 

 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º. A EXONERAÇÃO, a pedido, do cargo de COORDENADOR GERAL DA 

GUARDA MUNICIPAL, simbologia CC-4, do servidor JOSÉ ROBSON DE JESUS 

SANTANA, matrícula 43, lotado na Secretaria Municipal de Administração e Ordem 

Pública, com RG nº 0587031875 e inscrito no CPF/MF sob o nº 884.270.305-25.  

 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AMÉLIA RODRIGUES, Estado da 

Bahia, em 03 de abril de 2020. 

 
 

 
 

PAULO CÉSAR BAHIA FALCÃO 
Prefeito Municipal 
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DECRETO (Nº 052/2020)

ESTADO DA BAHIA 
 Prefeitura Municipal de Amélia Rodrigues  
 Av. Justiniano Silva, nº 98, Centro, Amélia Rodrigues/BA. 
 CEP: 44.230-000  | Tel.: (75) 3242-4600  | CNPJ/MF: 13.607.213/0001-28 

GABINETE DO PREFEITO 
 

 

 

 
DECRETO Nº 052/2020 

 
 
“Dispõe sobre a exoneração, a pedido, 

por motivo de candidatura a mandato 

eletivo das eleições municipais de 2020.”  

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES, no uso de suas atribuições 

legais e com fundamento no art. 1º, III, b, 4, da Lei Complementar nº 64/1990, 

 

 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º. A EXONERAÇÃO, a pedido, do cargo de COORDENADOR GERAL DE 

PROJETOS E EVENTOS ESPORTIVOS, simbologia CC-4, do servidor DIVAL PAIM 

DAS VIRGENS, matrícula 166, lotado na Secretaria Municipal de Educação, com 

RG nº 0301709661 e inscrito no CPF/MF sob o nº 408.935.965-15.  

 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AMÉLIA RODRIGUES, Estado da 

Bahia, em 03 de abril de 2020. 

 
 

 
 

PAULO CÉSAR BAHIA FALCÃO 
Prefeito Municipal 
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DECRETO (Nº 053/2020)

ESTADO DA BAHIA 
 Prefeitura Municipal de Amélia Rodrigues  
 Av. Justiniano Silva, nº 98, Centro, Amélia Rodrigues/BA. 
 CEP: 44.230-000  | Tel.: (75) 3242-4600  | CNPJ/MF: 13.607.213/0001-28 

GABINETE DO PREFEITO 
 

 

 

 
DECRETO Nº 053/2020 

 
 
“Dispõe sobre a exoneração, a pedido, 

por motivo de candidatura a mandato 

eletivo das eleições municipais de 2020.”  

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES, no uso de suas atribuições 

legais e com fundamento no art. 1º, III, b, 4, da Lei Complementar nº 64/1990, 

 

 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º. A EXONERAÇÃO, a pedido, do cargo de COORDENADOR GERAL DE 

ESPORTES, simbologia CC-4, do servidor ALEXSANDRO TELES DOS SANTOS, 

lotado na Secretaria Municipal de Educação, com RG nº 0525957227 e inscrito no 

CPF/MF sob o nº 704.463.345-53.  

 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AMÉLIA RODRIGUES, Estado da 

Bahia, em 03 de abril de 2020. 

 
 

 
 

PAULO CÉSAR BAHIA FALCÃO 
Prefeito Municipal 
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DECRETO (Nº 054/2020)

ESTADO DA BAHIA 
 Prefeitura Municipal de Amélia Rodrigues  
 Av. Justiniano Silva, nº 98, Centro, Amélia Rodrigues/BA. 
 CEP: 44.230-000  | Tel.: (75) 3242-4600  | CNPJ/MF: 13.607.213/0001-28 

GABINETE DO PREFEITO 
 

 

 

 
DECRETO Nº 054/2020 

 
 
“Dispõe sobre a exoneração, a pedido, 

por motivo de candidatura a mandato 

eletivo das eleições municipais de 2020.”  

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES, no uso de suas atribuições 

legais e com fundamento no art. 1º, III, b, 4, da Lei Complementar nº 64/1990, 

 

 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º. A EXONERAÇÃO, a pedido, do cargo de COORDENADORA GERAL DE 

EUCAÇÃO, simbologia CC-4, da servidora ELIENE LOPES RODRIGUES, matrícula 

180, lotada na Secretaria Municipal de Educação, com RG nº 0251865746 e inscrito 

no CPF/MF sob o nº 326.401.535-87.  

 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AMÉLIA RODRIGUES, Estado da 

Bahia, em 03 de abril de 2020. 

 
 

 
 

PAULO CÉSAR BAHIA FALCÃO 
Prefeito Municipal 
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DECRETO (Nº 055/2020)

ESTADO DA BAHIA 
 Prefeitura Municipal de Amélia Rodrigues  
 Av. Justiniano Silva, nº 98, Centro, Amélia Rodrigues/BA. 
 CEP: 44.230-000  | Tel.: (75) 3242-4600  | CNPJ/MF: 13.607.213/0001-28 

GABINETE DO PREFEITO 
 

 

 

 
DECRETO Nº 055/2020 

 
 
“Dispõe sobre a exoneração, a pedido, 

por motivo de candidatura a mandato 

eletivo das eleições municipais de 2020.”  

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES, no uso de suas atribuições 

legais e com fundamento no art. 1º, III, b, 4, da Lei Complementar nº 64/1990, 

 

 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º. A EXONERAÇÃO, a pedido, do cargo de COORDENADOR GERAL DE 

SAÚDE, simbologia CC-4, do servidor JOSÉ SILVEIRA LINO FILHO, matrícula 

7524, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, com RG nº 0506506235408 e 

inscrito no CPF/MF sob o nº 630.869.215-87.  

 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AMÉLIA RODRIGUES, Estado da 

Bahia, em 03 de abril de 2020. 

 
 

 
 

PAULO CÉSAR BAHIA FALCÃO 
Prefeito Municipal 
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DECRETO (Nº 056/2020)

ESTADO DA BAHIA 
 Prefeitura Municipal de Amélia Rodrigues  
 Av. Justiniano Silva, nº 98, Centro, Amélia Rodrigues/BA. 
 CEP: 44.230-000  | Tel.: (75) 3242-4600  | CNPJ/MF: 13.607.213/0001-28 

GABINETE DO PREFEITO 
 

 

 

 
DECRETO Nº 056/2020 

 
 
“Dispõe sobre a exoneração, a pedido, 

por motivo de candidatura a mandato 

eletivo das eleições municipais de 2020.”  

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES, no uso de suas atribuições 

legais e com fundamento no art. 1º, III, b, 4, da Lei Complementar nº 64/1990, 

 

 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º. A EXONERAÇÃO, a pedido, do cargo de COORDENADOR DE 

TRANSPORTES, simbologia CC-5, do servidor JOSÉ RAIMUNDO COSTA 

JUNIOR, matrícula 793, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, com RG nº 

0495026620 e inscrito no CPF/MF sob o nº 698.433.255-91.  

 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AMÉLIA RODRIGUES, Estado da 

Bahia, em 03 de abril de 2020. 

 
 

 
 

PAULO CÉSAR BAHIA FALCÃO 
Prefeito Municipal 
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DECRETO (Nº 57/2020)

ESTADO DA BAHIA
Prefeitura Municipal de Amélia Rodrigues 
Av. Justiniano Silva, nº 98, Centro, Amélia Rodrigues/BA.
CEP: 44.230-000  | Tel.: (75) 3242-4600  | CNPJ/MF: 13.607.213/0001-28

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº  057, DE 03 DE ABRIL DE 2020.

Dispõe sobre novas medidas de prevenção e
controle  para  enfrentamento  do  COVID-19
no âmbito do M unicípio de Amélia Rodrigues.

O  PREFEITO M UNICIPAL DE AM ÉLIA RODRIGUES ,  Estado  da Bahia, no  uso  de suas
atribuições preceituadas pela Lei  Orgânica do  M unicípio  de Amélia  Rodrigues,  com
fulcro na Lei Federal nº  13.979, de 06 de fevereiro de 2020, bem como no art . 78 da
Lei Federal nº  5.172/ 66 e art . 196 da Cons tuição Federal;

Considerando a  Declaração  de  Emergência  em  Saúde  Pública  de  Importância
Internacional  (ESPII) pela Organização M undial  da Saúde em  30 de janeiro de 2020,
em decorrência da Infecção Humana pelo novo coronavírus (COVID-19); 

Considerando a  Portaria  nº  188/ GM / M S, de  4  de  fevereiro  de  2020,  que  Declara
Emergência em  Saúde Pública de Importância Nacional  (ESPIN),  em  decorrência da
Infecção Humana pelo novo Coronavírus (2019-nCoV);

Considerando a Lei Federal nº  13.979 de 06 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre
as medidas para  enfrentamento  da  emergência  de  saúde  pública  de  importância
internacional decorrente do Coronavírus;

Considerando a Portaria nº  356, de 11 de M arço  de 2020, do M inistério  da Saúde,
que dispõe sobre a regulamentação e operacionalização do disposto na Lei nº  13.979,
de  6  de  fevereiro  de  2020,  e  que  estabelece  as medidas para enfrentamento  da
emergência  de  saúde  pública  de  importância  internacional  decorrente  do
Coronavírus (COVID-19) no Brasil;

Considerando  o  Decreto  Estadual  nº  19.549,  de 18 de março  de 2020,  que dispõe
sobre  a  situação  de  emergência  de  todo  território  baiano  afetado  por  doença
infeciosa viral coronavírus (COVID-19);

Considerando o Decreto Legisla vo nº  2041 de 23 de março de 2020, expedido pela
Assembleia Legisla va do Estado da Bahia, que reconhece a ocorrência de estado de
calamidade pública no Estado da Bahia;

Considerando  o  Decreto  Legisla vo  nº  2050 de 01 de abril  de 2020, expedido  pela
Assembleia Legisla va do Estado da Bahia, que reconhece a ocorrência de estado de
calamidade pública no M unicípio de Amélia Rodrigues;

Considerando o Decreto M unicipal nº  035 de 17 de março de 2020 que dispõe sobre
medidas de prevenção  e controle  para enfrentamento  do  COVID-19  no  âmbito  do
M unicípio de Amélia Rodrigues;
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Considerando o Decreto M unicipal nº  036 de 21 de março de 2020 que dispõe sobre
novas medidas de prevenção e controle para enfrentamento do COVID-19 no âmbito
do M unicípio de Amélia Rodrigues;

Considerando o  Decreto  M unicipal  nº  037  de  21  de  março  de  2020  que  declara
situação de emergência no  M unicípio  de Amélia Rodrigues e define out ras medidas
para o enfrentamento da pandemia decorrente do Coronavírus;

Considerando o Decreto M unicipal nº  038 de 24 de março de 2020 que dispõe sobre
novas medidas de prevenção e controle para enfrentamento do COVID-19 no âmbito
do M unicípio de Amélia Rodrigues;

Considerando a  necessidade  de  ações  prospec vas  sobre  os  riscos  ainda  não
existentes,  ações  rea vas sobre  os riscos  existentes  e  a  adoção  de  medidas  de
prevenção  para  contenção  do  avanço  da  contaminação  pelo  novo  Coronavírus
(COVID-19) no M unicípio de Amélia Rodrigues; 

Considerando que os dados oficiais expedidos pela Secretaria de Saúde do Estado da
Bahia já constatam, na data de 03/ 04/ 2020, a ocorrência de 282 (duzentos e oitenta
e dois) casos confirmados de coronavírus no âmbito do Estado da Bahia, dos quais 23
(vinte e t rês) ocorrem no M unicípio de Feira de Santana e 1 (um) ocorre no M unicípio
de Conceição de Jacuípe, cidade limít rofe ao M unicípio de Amélia Rodrigues;

Considerando que já constam, na data de 03/ 04/ 2020, 13 (t reze) casos suspeitos no
M unicípio de Amélia Rodrigues e o avanço de número de casos suspeitos e de casos
confirmados nos municípios  adjacentes impõem  adoção  de  medidas imediatas  e
emergenciais obje vando  a  prevenção  e  a  contenção  da  propagação  do  vírus no
âmbito do M unicípio de Amélia Rodrigues; 

Considerando que,  segundo  autoridades  infectologistas,  para  cada  caso  de
Coronavírus há outros 15 (quinze) pacientes sem diagnós co;

Considerando a capacidade do novo Coronavírus de se decuplicar (mul plicar  o total
de caso por dez vezes) a cada 7,2 (sete vírgula dois) dias, em média; 

Considerando a  ampla  velocidade  do  Coronavírus  em  gerar  pacientes  graves  e
passíveis  de  serem  acome dos  de  Síndrome  Respiratória  Aguda  Grave  (SARS),
levando  os  sistemas  de  saúde  a  receber  uma  demanda  muito  acima  de  sua
capacidade de atendimento adequado;

Considerando que,  segundo  es ma va  do  M inistério  da  Saúde  e  das autoridades
infectologistas, o pico da pandemia ocorrerá no mês de abril, quando os números de
casos sejam elevados;
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Considerando que a situação demanda o emprego urgente de medidas de prevenção,
controle, e contenção  de riscos, danos e agravos à saúde pública, a fim  de evitar  a
disseminação da doença; 
 
Considerando as Recomendações do  M inistério  Público  do  Estado  da  Bahia  para
combate e enfrentamento da pandemia respec va; 

Considerando que  a  Administ ração  Pública  dispõe  de  Poder  de  Polícia  com
prerroga va e função para limitar  ou disciplinar  direitos, regulando  a prá ca de ato
ou  abstenção  de  fatos  em  razão  do  interesse  da  cole vidade,  concernente  à
segurança, à higiene, à ordem, aos costumes, ao exercício de a vidades econômicas
que  dependem  de  autor ização  e  concessão,  bem  como  aos direitos individuais e
cole vos;

Considerando que a saúde é direito  de todos e dever  do Estado, garan do mediante
polí cas sociais e econômicas que visem  à redução  do risco de doença e de outros
agravos e ao  acesso  universal  e  igualitário  às ações e serviços para sua promoção,
proteção e recuperação, na forma do art . 196 da Cons tuição Federal;

DECRETA: 

Art. 1º  - Ficam prorrogadas até o dia 19 de abril de 2020 todas as medidas de
prevenção e controle da t ransmissão do SARS CoV2 (novo coronavírus) estabelecidas
pelos Decreto M unicipal  nº  035 de 17 de março de 2020;  Decreto M unicipal  nº  036
de  21  de  março  de  2020;  Decreto  M unicipal  nº  037  de  21  de  março  de  2020;  e
Decreto M unicipal nº  038 de 24 de março de 2020, as quais deverão ser observadas e
cumpridas  integralmente  por  toda  a  Administ ração  Pública  M unicipal  e  pela
população em geral. 

Art. 2º  -  Todas as medidas até então adotadas e prorrogadas até o dia 19 de
abril  de 2020 estão  sujeitas à ampliação,  complementação,  revisão  ou  revogação  a
qualquer momento, podendo ser ajustadas grada va e progressivamente a depender
da propagação do coronavírus (COVID-19) e seus desdobramentos sobre a dinâmica
social.

Art.  3º  -  Este Decreto  entra em  vigor  na data de sua publicação  produzindo
efeitos imediatos.

GABINETE DO  PREFEITO  M UNICIPAL DE AM ÉLIA  RODRIGUES ,  em  03  de  abril  de
2020. 

PAULO CÉSAR BAHIA FALCÃO
Prefeito M unicipal
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